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Sessão Ordinária realizada no dia dezessete de dezembro de dois mil e quinze as quinze horas no plenário da Câmara Municipal de Diamantino em caráter ordinário. O presidente inicia invocando a proteção de Deus sobre os trabalhos e declara aberta a sessão, ante a presença dos vereadores. Em seguida o presidente coloca em apreciação a ata da sessão anterior, sendo a mesma aprovada pelos presentes. O presidente solicita ao secretário da casa, vereador Luiz Carlos Gaino que faça leitura das matérias constantes no expediente: Moção de Pesar nº 60/2015, autoria Ver. Márcio e Verª. Gislene. Moção de Aplausos nº 58 e nº 59/2015, autoria vereadores Marcio, Edevirge, Edilson, Edson, Gislene, Jozenil, Luiz Carlos, Manoel e Natalino. Moção de Aplausos nº 61/2015, autoria Verª Edevirge. Moção de Aplausos nº 062/2015, autoria Ver. Jozenil. Encerrado o expediente, o presidente passa para a ordem do dia. Parecer nº 99/2015 da Comissão de Constituição e Justiça e Parecer nº 030/2015 da Comissão de Finanças e Orçamento são favoráveis à aprovação do Projeto de Lei Complementar nº 002/2015 – Dispõe sobre a planta genérica de valores por metro quadrado de terreno, edificação, de seus fatores corretivos e da fórmula de cálculo para o lançamento dos impostos de competências do município de Diamantino e dá outras providências. – autoria Executivo Municipal. Votação ocorre de forma nominal e iniciou-se com a Verª Edevirge votou favorável à aprovação, Ver. Edilson faz ponderações antes do voto comentando a respeito da crise e pede que os demais votem a favor da população e contra o aumento do imposto, votou contrario, Ver. Edson voto favorável, Ver. Gislene voto favorável, Ver. Jozenil voto favorável, Ver. Luiz Carlos faz comentários defendendo o projeto e o imposto maior a população com a planta genérica, defende também a elaboração do projeto por profissionais competentes e vota favorável. Ver. Manoel diz que readequações nos valores venais dos imóveis do munícipio são necessárias de acordo com a localização do imóvel e vota favorável. O Ver. Márcio afirma que já houve discussões a respeito do projeto que eram necessárias, diz que entende o colega que o antecedeu, acredita que o projeto privilegia o município, principalmente por conta de calçadas que ganharão descontos para os que a terem e cita alguns terrenos abandonados do município. Acredita que deveria haver audiência pública a respeito desta lei que ele acredita que melhora Diamantino e vota favorável. O Ver. Natalino comenta que em outros municípios a planta genérica funciona e vota favorável. Obteve o Projeto de Lei Complementar nº 002/2015 a maioria de 2/3, aprovado com 8(oito) votos à favor e 1(um) voto contrário. O presidente convida o advogado Pérsio Oliveira Landim para receber moção de aplausos. No uso da tribuna, Dr. Pérsio cumprimenta os presentes e comenta que seu contentamento com a aprovação do projeto de lei que valorizará imóveis do município e dá exemplos de como se deve proceder com um proprietário de imóvel. Agradece a moção de aplausos e comenta sobre a advocacia gratuita que planeja implantar como presidente da subseção. Quer isenção de ISS para advogados que atender a população gratuitamente e diz que precisa do executivo para elaboração do projeto e aprovação do legislativo, acredita que conseguirá pela função social que exercerá esta lei. Comenta também, sobre seu currículo como cursos, certificados e participações. Encerra agradecendo a todos e diz que a OAB participará dos trâmites da Câmara. Após, o presidente convida os vereadores para entregar Moção de Aplausos aos advogados João Batista de Almeida, Júlio Alves da Costa e o advogado Mizael de Souza que na tribuna elogia o trabalho da casa de vereadores e as leis aprovadas pelos vereadores. Comenta a advocacia ‘Pro Bono’ que auxiliará pessoas carentes ao acesso a justiça. Agradece a moção de aplausos e coloca-se a disposição da Câmara Municipal. O presidente convida a Verª Edevirge para entregar a moção de aplausos ao Sr. José Pinheiro Neto que no uso da tribuna agradece a casa e aos vereadores por reconhecer seu trabalho e conta a alegria que sente ao ser homenageado. O presidente então convida os Vers. Márcio, Luiz Carlos e Natalino para entregar ao jovem João Lucas Gehardt a moção de aplausos, seu pai agradece na tribuna a Deus, a família, a Escola, aos professores e a Secretaria Municipal de Educação pelo auxilio que teve seu filho para alcançar o prêmio das Olimpíadas de Matemática. O Presidente convida ao juiz do trabalho Anesio Issao Yamamura pra agradecer a moção em tribuna por ter alcançado as metas estabelecidas pelo CNJ na Vara do Trabalho em Diamantino, Dr. Issao agradece a moção e diz que agora Tangará da Serra precisa de sua ajuda. Retorna a leitura das matérias que constam na ordem do dia. Parecer nº 100/2015 da Comissão de Constituição e Justiça e Parecer nº 031/2015 da Comissão de Finanças e Orçamentos são Favoráveis à Aprovação do Projeto de Lei Complementar nº. 003/2015 Dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº 020/2013, que institui o Código Tributário Municipal e dá outras providências – autoria Executivo Municipal, em discussão o Ver. Edilson diz que não quer afrontar ninguém, que respeita posicionamento de todos e diz que o momento é importuno para aumento de impostos. Comenta a arrecadação do município e se diz preocupado com o atual momento da crise. O Ver. Luiz Carlos diz do projeto que baixou a alíquota do imposto, pois subiram o valor venal na planta genérica. Ao comentar exemplifica os aumentos e diminuições tributárias. O Ver. Edilson afirma que os dizeres do vereador que o antecedeu são errôneos, respeita a opinião e afirma que estão aprovando projetos de aumento de imposto. O ver. Luiz Carlos diz que não é aumentar imposto, é corrigir, pois houve valorização de imóveis no município. Discussão encerrada, a votação ocorre de forma nominal, a Verª Edevirge vota contrário, Ver. Edilson voto contrário, Ver. Edson favorável, Verª Gislene favorável, Ver. Jozenil favorável, Ver. Manoel favorável, Ver. Márcio favorável e Ver. Natalino favorável. Obteve a maioria de 2/3 a aprovação por 7(sete) votos favoráveis a 2(dois) votos contrários o Projeto de Lei Complementar nº. 003/2015. Parecer nº 032/2015 da Comissão de Finanças e Orçamentos é favorável à aprovação da matéria do Projeto de Lei nº 047/2015 – Estima a Receita e Fixa a despesa para o exercício de 2016, e dá outras providências – autoria Executivo Municipal. Em discussão, o Ver. Edilson comenta os incrementos de receita que colaboraram para o aumento da arrecadação do município. O Ver. Luiz Carlos concorda com o Ver. Edilson e elogia o prefeito por cumprir com suas obrigações com reajustes de reposição que, segundo eles, esta acertando no crescimento e arrecadação. O Ver. Márcio consta que não houve nenhuma proposta a Lei Orçamentária Anual, nem para reforma da fundação cultural e rodoviária. Diz também que sonha com orçamento participativo e elogia o aumento da arrecadação do município. Após a discussão, foi aprovado o Projeto de Lei nº 047/2015. Parecer nº. 101/15 da Comissão de Constituição e Justiça é Favorável à Aprovação do Projeto de Lei nº. 060/15 – Dispõe sobre a alteração Lei Municipal nº 1.085/2015 – autoria Executivo Municipal, aprovado em seguida. Pareceres e Projetos de Lei aprovados pelos vereadores. Em seguida o presidente delibera aos vereadores o uso da tribuna livre. O Ver. Edilson no uso da tribuna critica trechos da BR-364 que estão sendo reformados pela empresa Três Irmãos. Também critica um leilão que ocorreu nesta semana no município, onde não houve a entrega da escritura do imóvel adquirido pelo arrematante que deseja investir no município. A parte, o Ver. Luiz Carlos também critica a demora em adquirir documentos pertencentes a terrenos. Opina por criarem um projeto de lei que obrigue a entrega de documentação junto com o imóvel nestes leilões. Também externa sua preocupação com a proliferação de mosquitos transmissores de doenças. Sugere que aconteça orçamento impositivo feito bairro por bairro e que não seja fictício. Parabeniza o novo presidente da OAB subseção de Diamantino e o deseja sabedoria nesta nova gestão. No uso do da tribuna, a Verª Gislene agradece a população e ao pastor Sérgio por estar presente em quase todas as sessões e pede para os cidadãos valorizar onde vivemos e se diz decepcionada com alguns meios de comunicação do município. Dr. Manoel pede dispensa para se ausentar da sessão. No uso da tribuna, o Ver. Luiz Carlos agradece aos funcionários da Câmara Municipal pelo ano de 2015. Critica aos críticos que levam a tona qualquer problema que passa administração municipal, principalmente da saúde de Diamantino e reclama que os mesmos não falam das conquistas desta área. Fala que a Câmara esta aberta para propostas da população. A Verª Edevirge em tribuna conta história de uma moradora que esta com receio de perder a casa popular que já vive há nove anos. Comenta a moção de aplausos que homenageou Sr. José. A parte, o Ver. Edson agradece o auxilio dos funcionários e colegas neste ano que se encerra. Verª Edevirge continua agradecendo a presença dos pastores em cada início de sessão. O Ver. Natalino em tribuna comenta as moções de aplausos entregues nesta sessão e à parabeniza todos envolvidos na premiação do jovem João Lucas. Agradece ao prefeito pelo calçamento da rua do Sr. Gervásio. O Ver. Márcio avalia as conquistas do ano e as lutas que ainda enfrentará, destacando-as em tribuna. Elogia o novo presidente da subseção da OAB de Diamantino e o estudante João Lucas, bem como a educação do município. Projetos que estão por vim também foi assunto. E anuncia seu afastamento no mês de Fevereiro de 2016. O Ver. Jozenil também agradece aos funcionários e vereadores da Câmara Municipal. O presidente comenta seu primeiro ano de gestão e cita as sessões itinerantes. Nada mais a constar, encerra a sessão às dezoito horas. A ata será transcrita, e após aprovada será assinada pelos vereadores, transcreve a ata, eu, Lanusa Geórgia Souza Vieira. OBS: transcreve esta ata no livro sob o nº. 014.
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